
ESTADO DO PARANÁ

Pre'feitura Municipal de Coronel Vivida

Ofício N.o _

LEI/385/69

Sú ula: Altera o arte 12 da Lei
373/68.

Paramr, decreta e eu Angelo l'lezzomo, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei.

Art. 12) Fica o Po~er Executivo autorizado a al-
torar a ar-ea de 40 ne+r-oa para 20 metl"'oaa ls.rgu.rana extenssão do
acesso a. estrada Três Pinhei::-oo - Pato Branco.

Art. 22) Esta lei entrG~á em v1g~o na data de sua
publicação, revcgadas as dioposiçõe em con.trário.

Gabinete do .Prefeito MUl.l.icipalde Coronél Vivida,
1 de .Maio de 1969.

-A C1MA..~AMUNICIJ? AL DE CORONtL VIVIDA, fatado do

Prefeit\

Secretário


